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DECRETO LEGISLATIVO N" 73 DE22DE NOVEMBRO DE2021

"Concede Título de Cidadão Nazareense to
Sr. João Gonçalves Santos Filho".

Faço saber que a Cômara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte

Decreto Legislativo.

Art. lo Fica Concedido o Título de Cidadão Nazareense ao Sr. João

Gonçalves Santos Filho, pelos relevantes serviços prestados ao Município de

Nova NazaréÀ4T.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário'

Sala do Presidente, aos 22 dias do mês de novembro de 2024

Luís Fclipc e Carvalho
Presid e
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FISCAL DO CONTRATOFISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

CAf,ÂRA
DECRETO LEGISLAIIVO ]{o 73 DE 22 DE i{OVEÍÍBRO DE 2024

"Coocede fíauto de Cidadão Nazarsensa ao Sr. João Gonçalves San'

tos Fitho",

Façô sabot que a Càfiam Muhícipal âprovou e eu profiulgo o seguinlê

Dectelo Legislativo.

Art. 1o Fica Concedido o Título de Cidadão Nazareenseao Sr. João Gon'

çalves Santos Filho, pelos relevantes seNiço§ prestados ao Múnicípio de

Nova Nâzaré/MT.

Art. 2'- Esle Decreto entrâ em vigor na data de sua publicação.

Aít. 3'- Revogam-se as disposiçôes em contrário.

rla do Presidente, aos 22 dias do mês de novembro de 2024.

Luas Fellpê Alves de Carvalho

Presldenle

CAMARA
DECREÍO LEGISLAÍIVO N'72 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

"Concada ritttto da Cidadáo Na2arcense ao SL José Eugênio de Pal'

Faço sabú que a Càfiare MuniciPâl aprcvou o au prcfiulgo o sêguinta

Decrclo Legislativo.

Art. 'lo Fica Concedido o Titulo de Cidadão Nazareenseao Sr. José Eugê'

nio do Paiva, pelos relevantes seNiços prestados ao Municipio de Nova

Nazaré/MT.

Art. 2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação-

AÍ1. 3'- Revogam-se as disposiçôes em contráíio.

Sala do PÍesidente, aos 22 dia§ do mês de novembro de 2024'

Luis Fellpo Alvês d€ Carvalho

!.íesldgnt€

"Concede Íltuto de Cidadá Nazareense a Sra. Severínd Nazárlo da Ro-

cha",

Faço saber que a Câmaru Municipal aprcvou e eu promulgo o seguinte

Decreto Legislativo.

Art. 't" Fica Concedido o Titulo de Cidadá Nazareensea sra. Severina Na-

zário da Roçha, pelos relevanles serviços prestados ao Municipio de No-

vâ Nazaré/MT.

Art. 2" - Este DecÍeto entra em vigoÍ na data de sua publicâÉo.

Ârt. 3" - Revogam-se as disposiçôês êm contrário.

Sala do Presidente, aos 22 diâs do mês de novembro de 2024.

Luís Felipe Alvês de Carvalho

Prcsidente

PREFE]TURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENÂ

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 033/2024

SEGUNDO IERMO ADIIIVO AO CONTRAIO N'033/2024

CONTRAÍÂNTE: PreÍeitura Municipal de Nova Santa Helenâ - MT

CONTRATADO: EXCELENCIA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/

MF sob o n" 09.009.988/0001-24.

OBJETO: êxecuçáo da obra de reforma da piscina do cêntro espoltivo

'Onofre Pereira"

TERMO ADITIVAOO: Prazo de Execução e Valor.

DATA DE ASSINATURA OO ÍERMO ADITIVO:2211112024.

DEPARTAMENTO OE LICITAçÂO
EXTRAÍO QUARIO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 071/2023

OUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 071/2023

CONÍRATANTE: PreÍeitura Municipal de Nova Santa Hêlena - MT

CONTRATADO: RENAN GALINDO SAAB LTDA, inscrita no CNPJ n' 49'

153.520/000',l-23.

OBJETO: Contrataçâo de Empresa Especializada na Execução de Obra

de ReÍorma e Ampliaçâo do Centro EspoÍtivo Municipal OnofÍe Pereira,

numa extensão dê 1.739,00m', no Município de Nova Santa Helêna/MT'

TERMO ADITIVADo: Prazo de Ex€cução.

DATA OE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:2211112024.

Jair Neri dos Santos Filho Grazielle lzabella G. Dos Santos

CPF : 013.1 1 4.1 1 1-27 CPF : 020.179.841 -15

CAItiARÂ
DECRETO LEGISLATIVO N'71 DE 22 DE NOVEMBRO DE 202'l

"Concede Tiaulo de Cidactã ÍrrazaÍêônse a sra. Cleide AParccida Ía''
lo".

Faço saber que a CâmaÊ Municipal aprovou e eu prcmulgo o seguinle

Decreto Legislativo.

Art. lo Fica Concedido o TÍtulo de Cidadã Nazareensea Srâ' Cloide Apa'

Íêcida Tatto, pelos relevantês seNiços pÉstados ao Municipio de Nova

Nazaré/MT.

Art. 2' - Este Dêcreto entra em vigor nã data dê sua publicâÉo'

Aí1. 3" - Rêvogam-se as disposiçô6s em contráÍio'

Sâla do Pre6idente, aos 22 diâs do mês de novêmbro de 2024'

Luí. F.llpo Alvos do C.rvalho

Prosldont.

CAMARA
DECRETO LEGISLATIVO N" 70 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE NOVA UAIRATÃ

PORTARIA N'.514i2024

PORTARIA N". 51/U2024

DATA: 22 DE NOVEMBRO OE 2024

EDEGAR JoSÉ BERNÂRD|, Prefeito l\4unicipal de Nova ubiÍatã' no uso

de suas atíibuiçóes legais e com amparo na Lei OÍgânica Municipal'

RESOLVE:

Art. 1" NOMEAR o Sr. NoESLÉY ANTONIO DE FRANçA VIEIRÂ' poÊ

tador da Cédula dê ldêntidâdê RG no ""', inscrito no CPF nÔ' 
1"" para

o cargo de MOTORISTA - SEDE, classificâdo em 8ô lugar no Concurso

Públi;o Municipal n'. OO1/2024 lotado na Secrêtâria Municipal de Saude'

Aít. 2'Ésta Portaria entrará em vigor na dâta de sua publicaÇão'

AÍt. 3o Rêvogam-s€ as disposiÇôes êm contrário'

Gabinête do PreÍeito l\,'lunicipal de Nova Ubiratá. em 22 do nov€mbro d€

?0?4.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI
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